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ESOCIAL - CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO
ALTERAÇÃO

A Circular n° 819, de 20/08/18, DOU de 22/08/18, da Caixa Econômica Federal, aprovou e divulgou alteração no
cronograma de implantação do eSocial. Na íntegra:

A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei nº 8.036/90, e de acordo com o Regulamento
Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, alterado pelo Decreto nº 1.522/95, em consonância com a Lei nº
9.012/95, e com o Decreto nº 8.373/14, em especial ao que estabelece o seu 1º do Art. 2º e Art. 8º, publica a presente Circular.

1 - Referentes aos eventos aplicáveis ao FGTS, declara aprovado e divulga as alterações do cronograma de implantação
trazidas pela Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 04, de 04/07/2018, publicada no DOU em 11/07/2018, ao disposto na
Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 02, de 30/08/16, publicado no DOU em 31/08/2016, que dispõe sobre o Sistema
de Escrituração das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), aprovada pela Circular CAIXA nº 802, de
28/02/2018, publicada no DOU em 05/03/2018, definindo novas fases no cronograma e prazos paratransmissão dos eventos
que observará o descrito abaixo e demais detalhamentos de enquadramentos contidos naquela resolução:

1.1 - Em julho de 2018, para o 2º grupo, que compreende os demais empregadores e contribuintes, exceto os previstos nos
incisos III e IV;

1.2 - Em janeiro de 2019, para o 3º grupo, que compreende os entes públicos, integrantes do "Grupo 1 - Administração
Pública" do anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016; e



www.sato.adm.br 2

1.3 - Em janeiro de 2019, para o 4º grupo, que compreende o Segurado Especial e o pequeno produtor rural pessoa física.

1.4 - A obrigação de utilizar o eSocial a partir de janeiro de 2019, para o 4º grupo, nos termos do inciso IV do caput, deve ser
cumprida de forma progressiva, conforme cronograma a seguir:

1.4.1 - As informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial, aprovado pelo Comitê Gestor
do eSocial, deverão ser enviadas a partir de 8 horas do dia 14 de janeiro de 2019 e atualizadas desde então;

1.4.2 - As informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2400 do leiaute do eSocial, aprovado pelo Comitê
Gestor do eSocial, deverão ser enviadas a partir de 8 horas do dia 1º de março de 2019, conforme previsto no Manual de
Orientação do eSocial (MOS); e

1.4.3 - As informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1300 do leiaute do eSocial, aprovado pelo Comitê
Gestor do eSocial, deverão ser enviadas a partir de 8 horas do dia 1º de maio de 2019, referentes a fatos ocorridos a partir
dessa data." (NR)

1.5 - O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, ao
Microempreendedor Individual (MEI) que contrata empregado, ao segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 12 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e ao pequeno produtor rural pessoa física, contempla as seguintes definições, além de
outras que venham a ser estabelecidas em atos específicos:

1.5.1 - A microempresa, a empresa de pequeno porte e o microempreendedor individual (MEI) poderão optar pelo envio de
informações relativas aos eventos previstos nos incisos I e II do 6º do art. 2º, de forma cumulativa com as relativas aos eventos
previstos no inciso III do mesmo parágrafo; e

1.5.2 - O segurado especial e o pequeno produtor rural pessoa física poderão optar pelo envio de informações relativas aos
eventos previstos nos incisos I e II do 8º do art. 2º, de forma cumulativa com as relativas aos eventos previstos no inciso III do
mesmo parágrafo. " (NR).

2 - Fica revogado parcialmente o item 5 da Circular CAIXA 802, de 28 de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 05/03/2018,
no que concerne à revogação da Circular CAIXA 761, de 12 de abril de 2017.

3 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER GONÇALVES NUNES
Vice-Presidente
Interino

MÚSICOS, PROFISSIONAIS, ARTISTAS E TÉCNICOS DE ESPETÁCULOS DE
DIVERSÕES - CONTRATO DE TRABALHO E NOTA CONTRATUAL

A Portaria nº 656, de 22/08/18, DOU de 23/08/18, do Ministério de Estado do Trabalho, aprovou modelos de Contrato de
Trabalho e de Nota Contratual para contratação de músicos, profissionais, artistas e técnicos de espetáculos de
diversões, e deu outras providências. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso das suas atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, no Decreto nº 8.894, de 03
de novembro de 2016, na Lei 3.857, de 22 de dezembro de 1960 e na Lei 6.533, de 24 de maio de 1978, resolve:

Art. 1º - Ficam aprovados os modelos de Instrumentos Contratuais, denominados Contrato de Trabalho por prazo determinado
ou indeterminado (anexo I) e Nota Contratual para substituição ou para prestação de serviço caracteristicamente eventual
(anexo II) de músicos, artistas e técnicos de espetáculos de diversões, que serão obrigatórios na contratação desses
profissionais.
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Art. 2º - O Contrato de Trabalho e a Nota Contratual deverão ser devidamente preenchidos na forma contida nos anexos I e II
desta Portaria, conforme o caso, e constituirão documento comprobatório de rendimentos do músico, artista ou técnico em
espetáculos de diversões contratado.

Art. 3º - A Nota Contratual constituirá o instrumento de contrato a ser utilizado em casos de substituição ou para prestação de
serviço caracteristicamente eventual de músico, artista ou de técnico em espetáculos de diversões, por prazo não superior a 7
dias consecutivos, vedada a utilização desse mesmo profissional, nos 60 dias subsequentes, por essa forma, pelo mesmo e m
p r e g a d o r.

Art. 4º - Os Instrumentos Contratuais, conforme modelo aprovado por esta Portaria, poderão ser disponibilizados aos
trabalhadores por suas entidades sindicais representativas e deverão ser gerados:

I - para contratação de músicos, em quatro vias, sendo:

a) a primeira, que ficará em poder do contratante, a ser disponibilizado à Inspeção do Trabalho;
b) a segunda, para entrega ao contratado;
c) a terceira, para envio à Ordem dos Músicos do Brasil; e
d) a quarta, para envio à entidade sindical representativa da categoria.

II - para contração de artistas e técnicos em espetáculos de diversões, em três vias, sendo:

a) a primeira, que ficará em poder do contratante, a ser disponibilizado à Inspeção do Trabalho;
b) a segunda, para entrega ao contratado;
c) a terceira, para envio à entidade sindical representativa da categoria.

Art. 5º - O instrumento contratual celebrado entre pessoas físicas ou jurídicas e Artistas e Técnicos em Espetáculos de
Diversões e Músicos estrangeiros, domiciliados no exterior e com estada legal no País, será registrado na Coordenação Geral
de Imigração - CGIg do Ministério do Trabalho, como condição de autorização para realização da atividade artística ou musical
contratada:

I - até 10 dias antes da apresentação artística ou musical a que se refere, na hipótese de visto de visita.
II - No ato de solicitação de autorização de residência por prazo determinado, na hipótese de visto temporário.

§ 1º - O requerimento do registro do instrumento contratual deverá ser realizado pelo contratante ou por procurador habilitado.

§ 2º - A CGI somente efetuará o registro do instrumento contratual mediante comprovação do recolhimento da importância
equivalente a 10% do valor total do ajuste e após todas as vias terem sido visadas:

I - pelo Sindicado local representativo da categoria, no caso do contratado estrangeiro ser Artista e Técnico em Espetáculos de
Diversões.

II - pela Ordem dos Músicos do Brasil e pelo Sindicato local representativo da categoria, quando o contratado estrangeiro for
Músico.

§ 3º - Para contratação de artistas e técnicos em espetáculos de diversões estrangeiros exigir-se-á o recolhimento do valor
previsto no § 2º à Caixa Econômica Federal em nome da entidade sindical a que pertencer a categoria do contratado, com
base territorial que abranja o local da apresentação.

§ 4º - Para contratação de Músicos estrangeiros exigir-se-á o recolhimento do valor previsto no §2º ao Banco do Brasil, em
nome da Ordem dos Músicos do Brasil e do sindicato a que pertencer a categoria do contratado, com base territorial que
abranja o local da apresentação, em partes iguais.

§ 5º - No caso de contratos celebrados com previsão de remuneração em percentagens de bilheteria, o registro do instrumento
contratual previsto no caput somente se dará mediante compromisso de que o recolhimento do valor a que se refere o § 2º
será feito imediatamente após o término de cada espetáculo.

§ 6º - O compromisso se dará mediante termo a ser firmado entre o contratante e cada uma das entidades previstas nos §§ 3º
e 4º, conforme o caso.

§7º - Deferido o pedido de registro e emitida a autorização pela CGIg, o contratante ou procurador habilitado deverá apresentar
os respectivos comprovantes na Superintendência Regional do Trabalho - SRTE de cada Estado onde o contratado
estrangeiro for se apresentar, mais especificamente:
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I - na Seção de Fiscalização do Trabalho (SFISC), para as Superintendências Regionais do Trabalho de que trata o Anexo I da
Portaria nº 1.151, de 30 de outubro de 2017 (SP, RJ, MG e RS);

II - na Seção de Inspeção do Trabalho (SEINT), para as Regionais do Trabalho de que tratam os Anexos Ii e III da Portaria nº
1.151, de 30 de outubro de 2017 (Demais Estados e DF).

§ 8º - A indicação da entidade sindical beneficiária do valor recolhido é de responsabilidade do contratante, não cabendo à
CGIg examinar critérios relativos a enquadramento sindical entre as categorias profissionais envolvidas e a entidade sindical
indicada.

Art. 6º - O não cumprimento dos dispositivos da presente Portaria sujeitará os infratores às sanções previstas em lei.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 8º - Ficam revogadas a Portaria nº 3.347, 30 de setembro de 1986, a Portaria n.º 3.384, de 15 de dezembro de 1987 e a
Norma Operacional n.º 3/2014/SPPE. Revoga-se parcialmente a Portaria n. 3.346, de 30 de setembro de 1986 no que tange
aos arts. 2º, 3º, 4º, 6º, 8º e 9º.

CAIO VIEIRA DE MELLO

ANEXO I - CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO OU INDETERMINADO

Pelo presente instrumento de contrato de trabalho, entre (NOME DO CONTRATANTE, ENDEREÇO, NÚMERO DE
INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF), doravante denominado EMPREGADOR e (NOME E NOME ARTÍSTICO DO CONTRATADO,
PROFISSÃO, ENDEREÇO, CI, CPF, CTPS, NIT, PIS/PASEP, INSCRIÇÃO NA OMB), doravante denominado EMPREGADO,
ficou justo e contratado o seguinte:

PRIMEIRA - O empregado se obriga a prestar seus serviços de (FUNÇÃO), durante a vigência desta contrato (COM OU SEM)
exclusividade.

SEGUNDA - O presente contrato vigorará:

( ) por prazo determinado no período de __/__/__ a __/__/__
( ) por prazo indeterminado.

TERCEIRA - O empregado, por força deste contrato, desempenhará suas funções no horário de (MENCIONAR O HORÁRIO E
INTERVALOS), tendo por local (MENCIONAR O LOCAL).

QUARTA - O empregador pagará em contraprestação salarial a quantia de (EM ALGARISMOS E POR EXTENSO) por
(PERÍODO DE PAGAMENTO), acrescidos dos adicionais a que fizer jus, mediante recibo discriminativo, com cópia para o
empregado.

QUINTA - O repouso semanal remunerado será gozado (MENCIONAR O DIA DA SEMANA).

SEXTA - O empregador se obriga a pagar ao empregado, quando para o desempenho dos seus serviços for necessário
deslocamento, as despesas de transporte e de alimentação e hospedagem, até o respectivo retorno.

CLAUSULA SÉTIMA - A assinatura do presente instrumento não exime os contraentes de aplicar a legislação trabalhista em
vigor.

CLÁUSULAS OITAVA - E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento devendo ficar uma via com:
empregador, empregado, Ordem dos Músicos do Brasil quando se tratar de contratação de músicos e, do Sindicato dos
Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversão, quando se tratar de contratação desses profissionais, para todos os efeitos
da legislação do trabalho em vigor.

Este contrato vai assinado pelas partes para todos os efeitos da legislação do trabalho em vigor, devendo ser homologado pelo
Sindicato da categoria e pela ordem dos .

Local e data
____________________________
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Assinatura do contratante
____________________________
Assinatura do contratado

ANEXO II

Nota Contratual N°:

O CONTRATANTE (NOME, ENDEREÇO, N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF), contrata os serviços de (NOME E NOME
ARTÍSTICO DO CONTRATADO, PROFISSÃO, ENDEREÇO, CI, CPF, CTPS NIT, PIS/PASEP E INSCRIÇÃO NA OMB), nas
seguintes condições:

PRIMEIRA - O contratado se obriga a prestar seus serviços de (FUNÇÃO) durante o período de (DATAS DO INÍCIO E
TÉRMINO).

SEGUNDA - O contratado desempenhará suas funções no horário de (HORÁRIO E INTERVALOS), tendo por local
(ENDEREÇO).

TERCEIRA - O contratante pagará em contraprestação a importância de (VALOR POR EXTENSO), acrescidos dos adicionais
a que fizer jus, inclusive repouso semanal remunerado, até o término da prestação dos serviços, mediante recibo
discriminativo, com cópia para o contratado.

QUARTA - O contratante se obriga a pagar ao contratado, quando para o desempenho dos seus serviços for necessário
deslocamento, as despesas de transporte, alimentação e hospedagem, até o respectivo retorno.

Esta Nota Contratual, firmada em razão de (MENCIONAR
EM SUBSTITUIÇÃO A QUEM OU SE PARA SERVIÇO
EVENTUAL), vai assinada pelas partes contratantes para todos os
efeitos da legislação do trabalho em vigor.

Local e data
____________________________
Assinatura do contratante
____________________________
Assinatura do contratado

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (PARCELAMENTO) -
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES

NACIONAL) - ALTERAÇÕES

A Resolução nº 142, de 21/08/18, DOU de 24/08/18, do Comitê Gestor do Simples Nacional, alterou as Resoluções
CGSN nº 134, de 13/06/17, que dispõe sobre o parcelamento previsto no art. 9º da Lei Complementar nº 155, de
27/10/16, destinado ao Microempreendedor Individual, e nº 140, de 22/05/18, que dispõe sobre o Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional). Na íntegra:

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das competências que lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº
1, de 19 de março de 2007, resolve:

Art. 1º - O art. 1º da Resolução CGSN nº 134, de 13 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - (...)
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VII - para fins de contagem de tempo de contribuição para obtenção dos benefícios previdenciários, o MEI poderá incluir no
parcelamento débitos não exigíveis, observado o disposto no § 15 do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006.

(...)" (NR)

Art. 2º - Os arts. 8º, 20, 26, 55, 59 e 149 da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 8º - (...)

§ 4º - (...)

I - se determinada atividade econômica deixar de ser considerada impeditiva do ingresso no Simples Nacional, a ME ou a EPP
que a exerce poderá optar pelo Simples Nacional a partir do anocalendário subsequente ao da alteração que afastou o
impedimento, desde que não incorra em nenhuma das vedações previstas no art. 15; e

(...)" (NR)

"Art. 20 - (...)

IV - na hipótese do impedimento de que trata o art. 12, e havendo a continuidade do Regime de Caixa, a receita auferida e
ainda não recebida deverá integrar a base de cálculo do ICMS e do ISS do mês anterior ao dos efeitos do impedimento e seu
recolhimento deve ser feito diretamente ao respectivo ente federado, na forma por ele estabelecida, observados os arts. 21 a
24.

(...)" (NR)

"Art. 26 - (...)

§ 4º - Na hipótese de a ME ou EPP ter menos de 13 meses de atividade, adotar-se-ão, para a determinação da folha de
salários anualizada, incluídos encargos, os mesmos critérios para a determinação da receita bruta total acumulada,
estabelecidos no art. 22, no que couber. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)

(...)" (NR)

"Art. 55 - No âmbito de cada órgão concessor, serão admitidos reparcelamentos de débitos no âmbito do Simples Nacional
constantes de parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, concedendo-se
novo prazo observado o limite de que trata o inciso I do art. 46. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 18)

(...)" (NR)

"Art. 59 - (...)

§ 5º - (...)

I - não se aplica a inutilização dos campos prevista no inciso I do § 4º; e

(...)

§ 9º - Na hipótese de emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NFe), modelo 55, não se aplicará o disposto nos §§ 5º a 8º, e a base
de cálculo e o ICMS porventura devido devem ser indicados nos campos próprios, conforme estabelecido em manual de
especificações e critérios técnicos da NF-e, baixado nos termos do Ajuste SINIEF que instituiu o referido documento eletrônico.
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I e § 4º)

(...)" (NR)

"Art. 149 - O Portal do Simples Nacional na Internet contém as informações e os aplicativos relacionados ao Simples Nacional
e pode ser acessado por meio do endereço eletrônico <http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/>. (Lei
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)

(...)" (NR)

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Presidente do Comitê


